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CONTRIBUICAO PARA TERCEIROS. ARRECADACAO.

A arrecadagdo das contribuicdes para outras Entidades e Fundos Paraestatais
deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuigdes
Previdenciarias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).

VALE-TRANSPORTE ~ PAGO EM PECUNIA. NAO-INCIDENCIA.
ALINHAMENTO COM A JURISPRUDENCIA DO STJ E STF.

Em decorréncia de entendimento da jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal (STF) e Superior Tribunal de Justi¢a (STJ), ndo incide contribui¢do
previdencidria sobre os valores pagos em dinheiro a titulo de vale-transporte.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso voluntario para que sejam excluidos os valores correspondentes ao auxilio-
transporte em pecunia.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo — Relator
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 CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. ARRECADAÇÃO.
 A arrecadação das contribuições para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuições Previdenciárias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).
 VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ALINHAMENTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E STF.
 Em decorrência de entendimento da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos em dinheiro a título de vale-transporte.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para que sejam excluídos os valores correspondentes ao auxílio-transporte em pecúnia.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente, justificadamente, o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, concernente às contribuições destinadas a outras Entidades/Terceiros (Salário-Educação/FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), para as competências 01/2008 a 12/2008.
O Relatório Fiscal (fls. 31/41) informa que os fatos geradores apurados no presente lançamento fiscal são decorrentes das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, concernentes às verbas pagas a título de vale-transporte em dinheiro e de assistência médica (seguro saúde).
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 24/11/2011 (fl. 01).
A Notificada apresentou impugnação tempestiva (fls. 350/379), alegando, em síntese, que:
Quanto ao vale-transporte em pecúnia. A própria Lei 8.212/91, em seu art. 28, exclui do conceito de salário de contribuição. Exatamente por não existir proibição legal de que o auxílio transporte seja dado em dinheiro diretamente aos trabalhadores, aliado ao fato de que, no caso dos autos, o pagamento do vale-transporte em pecúnia foi fixado por convenção coletiva, em atendimento ao interesse público e com o único objetivo de beneficiar o empregado, há que se reconhecer que tal parcela não pode ser incluída no salário de contribuição. E, o Poder Judiciário tem permitido essa forma de pagamento, inclusive sem a incidência da contribuição social, como o demonstram os arestos colacionados à impugnação;
Quanto à assistência médica. O art. 28, § 9º, �q�, da Lei n° 8.212/91 exclui expressamente do salário de contribuição os dispêndios do empregador com a prestação de assistência médica e afins aos seus empregados;
Quanto à multa de ofício. Merece ser afastada, ou ao menos reduzida para o percentual de 20%, a multa de ofício aplicada à empresa, tendo em vista que, em razão de sua desproporcionalidade (ou seja, por corresponder a 75% do tributo a pagar), ela viola o princípio da vedação do confisco, insculpido no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal;
Quando à responsabilidade solidária dos sócios. Rechaça-se qualquer pretensão de responsabilização dos dirigentes da empresa, apontados no Relatório de Vínculos, tendo em vista que a fiscalização não demonstrou a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, tida pelo Superior Tribunal de Justiça como necessária à imputação de responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes pelas dívidas tributárias das pessoas jurídicas de direito privado;
Quanto à responsabilidade solidária do grupo econômico. Também não há que se falar em responsabilização solidária das empresas supostamente pertencentes ao mesmo grupo societário, pois, em que pese a sua coligação, são elas dotadas de personalidade jurídica própria, sendo, portanto, consoante os julgados do STJ apontados na impugnação, responsáveis por atos umas das outras somente quando houver prova de direta ligação com o fato gerador, o que não é o caso.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto/SP � por meio do Acórdão 14-44.806 da 16a Turma da DRJ/RPO � considerou o lançamento fiscal procedente em parte, eis que excluiu os valores apurados em decorrência da incidência da contribuição sobre a verba paga a título de assistência médica (seguro saúde).
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e apresenta as seguintes alegações, em síntese: (i) a verba paga a título de vale-transporte em pecúnia possui natureza indenizatória; e (ii) a multa fixada de ofício, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do tributo a pagar, deverá ser afastada, vez que é completamente ilegal tal procedimento.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília/DF informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Quanto ao Vale-Transporte pago em dinheiro, deve-se observar o entendimento da jurisprudência dos tribunais de superposição (STF e STJ) no sentido de que os valores pagos a título de vale-transporte em dinheiro não integram o salário de contribuição, eis que os atos normativos que o disciplinam afrontam a Constituição Federal.
Por meio da Lei 7.418/1985, foi instituído o vale-transporte como direito do trabalhador a cargo do empregador, pessoa física ou jurídica, a fim de cobrir despesas efetivas de deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa. A saber:
Art. 1º. Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica, poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho.
Posteriormente, o Decreto no 95.247/1987 veio proibir a concessão de tal benefício mediante pagamento em dinheiro, nos termos do seu art. 5o, in verbis:
Art. 5°. É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento.
A Constituição Federal expressamente consignou que:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. (g.n.)
Já o Código Tributário Nacional, complementando a matéria, estabelece que:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II � a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V � a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
(...)
Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei. (g.n.)
Diante do arcabouço jurídico-tributário acima delineado, percebe-se que o debate acerca deste tema esbarra em questões e postulados jurídicos, o que impede a perpetuação da divergência. Como destacou o Ministro Eros Grau, relator do Recurso Extraordinário (RE) no 478410, em seu voto: �a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago em dinheiro a título de vale-transporte � que efetivamente não integra o salário � seguramente afronta a Constituição em sua totalidade normativa�.
Transcrevo abaixo trechos das decisões dos tribunais de superposição:
�Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.� (RE 478410/SP, Rel.: Min. EROS GRAU, j.10/03/2010, Dje 13.05.2010, Despacho de publicação no 94 de 12/05/2011)
------------------------------------------------------------------------------
�Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-CRECHE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O acórdão de origem consignou que a parte não comprovou os gastos com o auxílio-creche nem a idade dos beneficiários. Rever tal entendimento demanda reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 3. Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a revisão da jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do Pretório Excelso. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em parte, provido.� (REsp 1194788/RJ, de 19.08.2010) (g.n.)
------------------------------------------------------------------------------
�EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.
2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.
3. Embargos de divergência providos.� (Embargos de Divergência em REsp nº 816.829 � RJ, 2008/0224966-4)
No mesmo caminho da jurisprudência dos tribunais de superposição, a Advocacia-Geral da União (AGU) publicou no dia 08/12/2011 a Súmula no 60, em que seu enunciado estabelece que: �não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerando seu caráter indenizatório da verba�.
Com isso, como a questão é eminentemente jurídica, inclino-me diante da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para considerar que o vale-transporte pago em pecúnia (dinheiro) não integra a base de cálculo das contribuições sociais. Logo, os valores das contribuições sociais apuradas, incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados a título de vale-transporte pago em dinheiro, deverão ser excluídos do presente lançamento fiscal.
É importante esclarecer que, após a decisão de primeira instância, a única verba em questão é o vale-transporte em dinheiro e, com isso, em razão da prejudicial lógica as demais questões postuladas na peça recursal não serão analisadas.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, para reconhecer que sejam excluídos, em sua totalidade, os valores apurados no presente processo, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourencgo Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e
Thiago Taborda Simdes. Ausente, justificadamente, o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro
Domingues.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuncragdo dos segurados empregados, concernente as contribuigdes destinadas a outras
Entidades/Terceiros (Salario-Educacao/FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), para as
competéncias 01/2008 a 12/2008.

O Relatorio Fiscal (fls. 31/41) informa que os fatos geradores apurados no
presente langamento fiscal sdo decorrentes das remuneracdes pagas ou creditadas aos
segurados empregados, concernentes as verbas pagas a titulo de vale-transporte em dinheiro e
de assisténcia médica (seguro saude).

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 24/11/2011 (fl.
01).

A Notificada apresentou impugnagao tempestiva (fls. 350/379), alegando, em
sintese, que:

1. Quanto ao vale-transporte em pecunia. A propria Lei 8.212/91, em
seu art. 28, exclui do conceito de salario de contribuicdo. Exatamente
por ndo existir proibicao legal de que o auxilio transporte seja dado
em dinheiro diretamente aos trabalhadores, aliado ao fato de que, no
caso dos autos, o pagamento do vale-transporte em pectnia foi fixado
por convengao coletiva, em atendimento ao interesse publico e com o
unico objetivo de beneficiar o empregado, ha que se reconhecer que
tal parcela ndo pode ser incluida no saldrio de contribuig¢do. E, o
Poder Judicidrio tem permitido essa forma de pagamento, inclusive
sem a incidéncia da contribuicdo social, como o demonstram os
arestos colacionados a impugnacao;

2. Quanto a assisténcia médica. O art. 28, § 9°, “q”, da Lei n® 8.212/91
exclui expressamente do salario de contribuicdo os dispéndios do
empregador com a prestagdo de assisténcia médica e afins aos seus
empregados;

3. Quanto a multa de oficio. Merece ser afastada, ou ao menos
reduzida para o percentual de 20%, a multa de oficio aplicada a
empresa, tendo em vista que, em razdo de sua desproporcionalidade
(ou seja, por corresponder a 75% do tributo a pagar), ela viola o
principio da vedagao do confisco, insculpido no inciso IV do art. 150
da Constitui¢ao Federal,

4. Quando a responsabilidade solidaria dos sécios. Rechaca-se
qualquer pretensao de responsabilizacao dos dirigentes da empresa,
apontados no Relatdrio de Vinculos, tendo em vista que a fiscaliza¢ao
nao demonstrou a pratica de atos com excesso de poderes ou infragao



de lei, contrato social ou estatutos, tida pelo Superior Tribunal de
Justica como necessaria a imputagao de responsabilidade pessoal dos
diretores, gerentes ou representantes pelas dividas tributarias das
pessoas juridicas de direito privado;

5. Quanto a responsabilidade solidaria do grupo econdmico.
Também ndo ha que se falar em responsabilizacdo solidaria das
emipresas supostamente pertencentes a0 mesmo grupo societario, pois,
em que pese a sua coligacdo, sdo elas dotadas de personalidade
juridica propria, sendo, portanto, consoante os julgados do STJ
apontados na impugnacdo, responsaveis por atos umas das outras
somente quando houver prova de direta ligagdo com o fato gerador, o
que ndo € o caso.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirdo
Preto/SP — por meio do Acédrdio 14-44.806 da 16" Turma da DRJ/RPO — considerou o
langamento fiscal procedente em parte, eis que excluiu os valores apurados em decorréncia da
incidéncia da contribui¢ao sobre a verba paga a titulo de assisténcia médica (seguro saude).

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados no auto de infragdo e apresenta as
seguintes alegacdes, em sintese: (i) a verba paga a titulo de vale-transporte em pectinia possui
natureza indenizatdria; e (i1) a multa fixada de oficio, no percentual de 75% (setenta e cinco
por cento) do tributo a pagar, devera ser afastada, vez que ¢ completamente ilegal tal
procedimento.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasilia/DF informa que o
recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Quanto ao Vale-Transporte pago em dinheiro, deve-se observar o
cntendimento da jurisprudéncia dos tribunais de superposi¢ao (STF e STJ) no sentido de que os
valores pagos a titulo de vale-transporte em dinheiro ndo integram o salario de contribuigdo, eis
que os atos normativos que o disciplinam afrontam a Constituicao Federal.

Por meio da Lei 7.418/1985, foi instituido o vale-transporte como direito do
trabalhador a cargo do empregador, pessoa fisica ou juridica, a fim de cobrir despesas efetivas
de deslocamento da residéncia para o trabalho e vice-versa. A saber:

Art. 1° Fica instituido o Vale-Transporte, que o empregador,
pessoa fisica ou juridica, poderd antecipar ao trabalhador para
utilizagcdo efetiva em despesas de deslocamento residéncia-
trabalho e vice-versa, mediante celebracdo de convencgdo
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier
a_ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos
individuais de trabalho.

Posteriormente, o Decreto n° 95.247/1987 veio proibir a concessdo de tal
beneficio mediante pagamento em dinheiro, nos termos do seu art. 5°, in verbis:

Art. 5°. E vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte
por_antecipacdo em_dinheiro _ou qualquer outra forma de
pagamento, ressalvado o disposto no pardagrafo unico deste
artigo. Paragrafo unico. No caso de falta ou insuficiéncia de
estoque de Vale-Transporte, necessdrio ao atendimento da
demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficidrio serd
ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da
parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta
propria, a despesa para seu deslocamento.

A Constituicao Federal expressamente consignou que:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1 - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleca. (g.n.)

J& o Codigo Tributario Nacional, complementando a matéria, estabelece que:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,



Il — a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo,

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

194

— a comina¢do de penalidades para as agdes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

()

Art. 99. O conteudo e o alcance dos decretos restringem-se aos
das leis em funcdo das quais sejam expedidos, determinados
com observancia das regras de interpretagdo estabelecidas nesta

Lei. (g.n.)

Diante do arcabouco juridico-tributario acima delineado, percebe-se que o
debate acerca deste tema esbarra em questdes e postulados juridicos, o que impede a
perpetuacdo da divergéncia. Como destacou o Ministro Eros Grau, relator do Recurso
Extraordinario (RE) n® 478410, em seu voto: “a cobranga de contribuicdo previdencidria
sobre o valor pago em dinheiro a titulo de vale-transporte — que efetivamente ndo integra o
salario — seguramente afronta a Constitui¢do em sua totalidade normativa™.

Transcrevo abaixo trechos das decisdes dos tribunais de superposigao:

“Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER
NAO SALARIAL DO BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA
CONSTITUICAO DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso
extraordinario em vale-transporte ou em moeda, isso ndo afeta
o cardter ndo salarial do beneficio.

2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em dinheiro
sem que seu cardter seja afetado, estariamos a relativizar o
curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua
utilizagdo no plano das relagoes juridicas. O instrumento
monetario valido é padrdo de valor, enquanto instrumento de
pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua entrega ao
credor libera o devedor. Poder liberatorio é qualidade, da
moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta
exclusivamente no plano juridico: somente ela permite essa
liberagdo indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange
a deébitos de carater patrimonial.
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4. A aptiddo da moeda para o cumprimento dessas fungoes
decorre da circunstancia de ser ela tocada pelos atributos do
curso legal e do curso forcado.

5. A exclusividade de circulacdo da moeda esta relacionada ao
curso legal, que respeita ao instrumento monetario enquanto em
circulagdo; ndo decorre do curso forcado, dado que este atinge
o instrumento monetdario enquanto valor e a sua institui¢do [do
curso forgado] importa apenas em que ndo possa ser exigida do
poder emissor sua conversdo em outro valor.

6. A cobranca de contribuicdo previdencidria _sobre o valor
pago, em _dinheiro, a titulo de vales-transporte, pelo recorrente
aos _seus empregados afronta_a _Constituicdo, sim, em_sua
totalidade normativa. Recurso Extraordinario a que se da
provimento.” (RE 478410/SP, Rel.: Min. EROS GRAU,
j.10/03/2010, Dje 13.05.2010, Despacho de publica¢do n° 94 de
12/05/2011)

“Ementa: TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOBRE A
FOLHA DE SALARIOS. AUXILIO-CRECHE. MATERIA
FATICO-PROBATORIA. INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.
AUXILIO-TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA. NAO-
INCIDENCIA. ENTENDIMENTO DO STF.
REALINHAMENTO DA JURISPRUDENCIA DO STJ. 1. A
solugdo integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
ndo caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O acorddo de
origem consignou que a parte ndo comprovou 0s gastos com o
auxilio-creche nem a idade dos beneficiarios. Rever tal
entendimento demanda reexame da matéria fatico-probatoria,
vedado em Recurso Especial (Sumula 7/STJ). 3. Em_razdo do
pronunciamento _do __ Plendrio _do STF, declarando _a
inconstitucionalidade da _ incidéncia da  contribuicio
previdencidria sobre_as verbas referentes a_auxilio-transporte,
mesmo_que pagas em_pecunia, faz-se necessdria_a revisido da
jurisprudéncia_do STJ para_alinhar-se a_posicido do Pretorio
Excelso. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em
parte, provido.” (REsp 1194788/RJ, de 19.08.2010) (g.n.)

“EMENTA: TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA. NAO-
INCIDENCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. JURISPRUDENCIA DO STJ. REVISAO.
NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em
caso andalogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu
que _é __inconstitucional _a__incidéncia __da__contribuicdo
previdencidria sobre o vale-transporte pago em pecunia, jd que,
qualquer que seja_a forma de pagamento, detéem o beneficio




natureza_indenizatoria. Informativo 578 do Supremo Tribunal
Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientagdo desta Corte que
reconhecia a incidéncia da contribui¢do previdenciaria na
hipotese quando o beneficio é pago em pecunia, ja que o art. 5°
do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de
efetuar o pagamento em dinheiro.

’

3. Embargos de divergéncia providos.” (Embargos de
Divergéncia em REsp n° 816.829 — RJ, 2008/0224966-4)

No mesmo caminho da jurisprudéncia dos tribunais de superposi¢do, a
Advocacia-Geral da Unido (AGU) publicou no dia 08/12/2011 a Sumula n° 60, em que seu
enunciado cstabelece que: “ndo ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre o vale-
transporte pago em pecunia, considerando seu cardter indenizatorio da verba”.

Com isso, como a questdo ¢ eminentemente juridica, inclino-me diante da
jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiga (STJ)
para considerar que o vale-transporte pago em pecunia (dinheiro) ndo integra a base de calculo
das contribui¢des sociais. Logo, os valores das contribui¢des sociais apuradas, incidentes sobre
as remuneragdes pagas ou creditadas aos segurados a titulo de vale-transporte pago em
dinheiro, deverao ser excluidos do presente lancamento fiscal.

E importante esclarecer que, apds a decisdo de primeira instancia, a unica
verba em questdo ¢ o vale-transporte em dinheiro e, com isso, em razao da prejudicial 16gica as
demais questdes postuladas na pega recursal nao serdo analisadas.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO,
para reconhecer que sejam excluidos, em sua totalidade, os valores apurados no presente
processo, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



